
























Locação Mensal de Software Valor Mensal (R$) 

Planejamento (Módulo LOA) 213,97 

Contabilidade Pública 96,76 

Tesouraria 225,15 

Responsabilidade Fiscal 396,92 

Informações Automatizadas 167,12 

Transparência Brasil  167,12 

Gestão de Pessoal 167,12 

Gestão de Pessoal – Atos  Legais 178,41 

Licitações 178,41 

Patrimônio Público 402,00 

 R$ 2.100,00 

 

Implantação de Software Valor Único (R$) 

Patrimônio Público 3.160,00 

 R$ 3.160,00 

 

 

 
 

Curitiba (PR), 02 de fevereiro de 2.017 
 
 
À 
CÄMARA MUNICIPAL DE AL TO PIQUIRI – PR 

 
 
 
 

Cotação n° CAC-JS-2017-017 
 

 
Excelentíssimos Senhores, 

 
Em  nome da  GOVBR,  cumprimentamos  vossa  senhoria  e toda sua equipe  pelos 
excelentes trabalhos desenvolvidos na CÄMARA MUNIC IPAL DE  ALTO PIQUIR I, destacando que 
sentimo-nos honrados por  manter esse relacionamento de confiança. 

 
PRODUTOS 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total Mensal 
 
 
 
 
 

Total Mensal 
 
 

Expressamos nossos agradecimentos pela oportunidade e confiança empreendidas, e, convictos 
da qualidade dos serviços prestados pela GOVBR, contamos com vossa imediata manifestação. 

 
 
 

Sendo o que se apresenta para o momento. 
 

 
JOAB SANTOS 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
AGENTE DE RELACIONAMENTO 

Tel. (45) 3036-2000 / (45) 99979-6547 / (41) 99958-1488 
joab.santos@govbr.com.br 

 
 
 
 
 
 

GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviços 
Rua Rio de Janeiro, 1887 – Salas 302 e 303 - Centro - Cascavel - PR - CEP 85.801-031 





















Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta 
Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer 
importância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOSNome:

CPF/CNPJ: 00.165.960/0018-50

96526CMC:

Endereço: JOAO PESSOA 1183, REMANESCENTE 02, VELHA, BLUMENAU - SC, CEP 89036-001 - ATIVO/NORMAL

14/08/2017Data Validade:

15/02/2017 09:28:31Data/Hora Emissão:

E9173882AA1161915C1FB3EABD40C07EAssinatura Digital:

42136302179Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO



 09/01/2017  5467608 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Blumenau 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   3941223  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Blumenau,   com   distribuição   anterior   à   data   de   09/01/2017,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, portador do CNPJ: 00.165.960/0018-50.  

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Blumenau, segunda-feira, 9 de janeiro de 2017. 

                5467608 
 PEDIDO N°:  



31/01/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=7277326&VARPessoa=18243629&VARUf=SC&VA…

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=7277326&VARPessoa=18243629&VARUf=SC&VARInscr=… 1/1

 

 
Certificado de Regularidade do FGTS  CRF
 
 
Inscrição: 00165960/001850
Razão Social: GOVERNANCABRASIL S A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
Nome Fantasia:GOVBR
Endereço: R JOAO PESSOA 1183 ANDAR 1 / VELHA / BLUMENAU / SC /

89036001
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima  identificada  encontrase  em  situação  regular  perante  o  Fundo  de
Garantia do Tempo de Serviço  FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,  decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 31/01/2017 a 01/03/2017
 
Certificação Número: 2017013101533033161880
 
 
Informação obtida em 31/01/2017, às 17:13:32.
 
 
A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
CNPJ: 00.165.960/000101

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  com  a
exigibilidade  suspensa,  nos  termos  do  art.  151  da  Lei  no  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e
 

2. não  constam  inscrições em Dívida Ativa  da União na ProcuradoriaGeral  da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento  tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas  filiais e, no caso de ente  federativo, para
todos os órgãos e  fundos públicos da administração direta a ele  vinculados. Referese à  situação do
sujeito  passivo  no âmbito  da RFB e  da PGFN e abrange  inclusive  as  contribuições  sociais  previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 17:51:19 do dia 07/02/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/08/2017.
Código de controle da certidão: A0EF.EB38.A4C6.C71B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 00.165.960/0018-50
Certidão nº: 120648859/2016
Expedição: 22/11/2016, às 08:56:18
Validade: 20/05/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.165.960/0018-50,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
































